
 
 

 

ANEXO I .I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I. INTRODUÇÃO 

1.1. Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a 

viabilidade de Registro De Preço para futura e eventual aquisição de material de 

expediente, material pedagógico e material esportivo para atender às necessidades do 

Município de Anaurilândia - MS, bem como apresentará os elementos essenciais que 

servirão para compor o Termo de Referência. 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 

01 
ADESIVO (COLA) INSTANTANEA MULTIUSO MEDIA 

VISCOSIDADE 20 GRAMAS PARA ARTESANATO  
un 465 

02 
ALMOFADA P/ CARIMBO N.3 - AZUL - 6,7X11,0 CM 

  

un 60 

03 ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 04, AZUL, 145X33 CM, GRANDE 

  

un 28 

04 APONTADOR DE LAPIS PLASTICO - SIMPLES 

  

un 264 

05 ARQUIVO MORTO OFICIO PAPELAO 350X135X240MM 

  

un 780 

06 ARQUIVO MORTO OFÍCIO POLIONDA 350X250X130 

  

un 535 

07 
BALDE DE AREIA INFANTIL COM PÁ,  MATERIAL PLÁSTICO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS:  0.5 X 15 X 12 CM; 0.16 G 

  

un 45 

08 

BALDE DE AREIA INFANTIL COM PÁS E MOLDES. MATERIAL: 

PLASTICO. CONTENDO 04 PEÇAS DE PLÁSTICO DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 0.5 X 15 X 12 CM; 0.16 G 

  

un 45 

09 
BAMBOLE 65 CM DE DIAMENTRO FEITO DE MATERIAL DE 

PLASTICO - CORES VARIADAS 

  

un 160 

10 
BAMBOLE DE MANGUEIRA COLORIDA COM 60 CM DE 

DIAMENTRO 

  

un 160 

11 BARBANTE CRU N. 06 - EM ALGODAO - ROLO C/ 01 KG 

  

un 62 

12 
BASTAO DE COLA QUENTE - FINO- 7,0 MM X 300 MM - 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

  

un 265 



 
 

 

13 
BASTAO DE COLA QUENTE - GROSSO - 11,2 MM X 300 MM - 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

  

un 270 

14 BEXIGA N. 7, LISA, CORES SORTIDAS - EMBALAGEM C/ 50 UN 

  

un 275 

15 
BLOCO DE NOTAS ADESIVO 38X50 MM  - CONTÉM 04 BLOCOS  

DE 50 FOLHAS CADA   
un 102 

16 BLOCO FLIP CHART C/ PICOTE, 64X88 CM, 50 FOLHAS 

  

un 4 

17 

BLOCOS DE MONTAR 1000 PEÇAS - BRINQUEDO DIDÁTICO 

INFANTIL DE PLÁSTICO ALTURA: 35 CM  LARGURA: 14 CM  

COMPRIMENTO: 65 CM 

  

un 29 

18 

BLOCOS DE MONTAR DE PLÁSTICO CONECTANDO FORMAS 

COM 150 PEÇAS PACOTE, DIMENSÃO APROXIMADA DA 

EMBALAGEM: 26X20X7 CM PESO: 554 GRAMA  

un 42 

19 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60CM X 200M 

  

un 14 

20 
BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X 30 M - EMBALAGEM C/ 

20 UN 

  

un 25 

21 
BOBINA PAPEL DE PRESENTE 60CMX100M COUCHÊ ( 

ESTAMPAS VARIADAS INFANTIS E ADULTAS) 

  

un 5 

22 

BOLA DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADO EM 

MICROFIBRAS DE POLIURETANO, DIMENÇÕES 75 X 75 X 75 

CM; 450 G 

  

un 15 

23 

BOLA DE BORRACHA Nº 8, 40 CM - BOLA DE INICIAÇÃO, 

USADAS EM PRATICAS ESCOLARES PARA LAZER E 

TREINAMENTO DE FUNDAMENTOS BÁSICOS E 

COORDENAÇÃO.  PESO110-120G  

  

un 76 

24 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO FABRICADA EM ACETATO 

VINILO DE ETILENO (EVA), BORRACHA, POLIURETANO (PU), 

POLIURETANO TERMOPLÁSTICO (TPU), FORRO 

MULTIAXIAL, MIOLO REMOVÍVEL, COSTURADA À 

MÁQUINA, LAMINADA EM PU. 

  

un 31 

25 

BOLA DE VOLEIBOL - COMPOSIÇÃO: POLIURETANO / MIOLO 

SLIP SYSTEM - PESO DO PRODUTO: 260G - 280G - 

CIRCUNFERÊNCIA: 64CM - 66CM 

  

un 42 

26 
BOMBA DE AR  PARA BOLAS E PNEUS DE BICICLETA 

DIMENSÕES: 305X29X0.35 MM, MATERIAL: AÇO 

  

un 17 



 
 

 

27 

BONECA CLÁSSICA DE PLÁSTICO: DIMENSÕES DO PRODUTO 

(ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 125 MM X 50 MM 

X 35 MM - EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 

  

un 29 

28 
BONECA SAPINHO  EM VINIL VESTIDA DE TOQUINHA DE 

SAPINHO, ALTURA APROXIMADA DE 30CM 

  

un 68 

29 
BONECA TUBARÃO EM VINIL VESTIDA DE BIQUINI E TOUCA 

DE TUBARÃO PARA BANHO, ALTURA APROXIMADA DE 

30CM 

  

un 68 

30 
BONECA VAQUINHA EM VINIL VESTIDA DE TOQUINHA DE   

VAQUINHA, ALTURA APROXIMADA DE 30CM 

  

un 68 

31 BORRACHA BRANCA N. 20 - CAIXA C/ 20 UND 

  

un 68 

32 BORRACHA BRANCA N. 40 - CAIXA C/ 40 UND 

  

un 61 

33 
CADERNETA PARA RECADOS 14,6MM POR 10,0MM - 64 

FOLHAS 

  

un 380 

34 CADERNO BROCHURA CAPA DURA 96 FOLHAS 200x275mm 

  

un 455 

35 CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 48 FLS 

  

un 400 

36 
CADERNO DE CARTOGRAFIA GRANDE ESPIRAL DE 96 

FOLHAS CAPA DURA 

  

un 560 

37 CADERNO PEQUENO ASPIRAL 96 FOLHAS CAPA DURA 

  

un 390 

38 

CALCULADORA DE MESA COM 12 DÍGITOS, GRANDE. 

MEDIDAS APROXIMADAS(14,5X19) ALIMENTAÇÃO: 

BATEIRA TIPO AA 

  

un 84 

39 

CALCULADORA DE MESA COM 12 DÍGITOS, PEQUENA. 

MEDIDAS APROXIMADAS(12,5X9,5) ALIMENTAÇÃO: 

BATEIRA TIPO LR1130 

  

un 61 

40 

CALCULARADORA DE MESA COM BOBINA 12 DIGITOS - 

IMPRESSÃO: BICOLOR - FUNÇÕES: BÁSICAS, CIENTIÍFICAS E 

FINANCIEIRAS - ALIMENTAÇÃO: PILHA AA OU FONTE  

BIVOLT (INCLUSA) - COMPRIMENTO: 22,0 CM ALTURA: 5,3 

CM LARGURA: 15.5 CM PESO: 0,450 KG 

  

un 12 

41 CANETA CORRETIVA COM NO MÍNIMO 7ML 

  

un 100 



 
 

 

42 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA AZUL, 

ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA, 

TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM PADRÃO ISO, 

BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA E RESISTENTE, 

CAIXA COM 50 UNIDADES 

  

un 111 

43 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA PRETA, 

ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA, 

TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM PADRÃO 

ISO,BOLA DE TUNGSTENIO ,ESFERA PERFEITA E 

RESISTENTE ,CAIXA COM 50 UNIDADES. 

  

un 53 

44 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA 

VERMELHA, ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA 

COR DA TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 

COM PADRÃO ISO, BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA 

PERFEITA E RESISTENTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

  

un 46 

45 

CANETA MARCA TEXTO - MATERIAL PLÁSTICO, PONTA 

CHANFRADA DE 4MM; TINTA FLUORESCENTE ATÓXICA, 

COR AMARELA, TAMPA COM PRENDEDOR  

  

un 504 

46 CANETAS HIDROGRAFICAS 12 CORES  

  

un 135 

47 
CAPA PARA ENCADERNAÇAO A4 EM POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE PP 0,30 

  

un 1211 

48 
CAPA PARA ENCADERNAÇAO A4 EM POLIPROPILENO PRETA 

PP 0,30 

  

un 1211 

49 

CARIMBO MAIÚSCULO LETRA DE FORMA - MEDIDAS DA 

CAIXA: 17 X 29 X 3 REVESTIDOS COM BORRACHA NA PARTE 

INFERIOR, (28 UNIDADES) CARIMBOS COM CABO DE P.V.C. 

REVESTIDOS COM BORRACHA NA PARTE INFERIOR, PEÇAS 

MEDINDO 3 X 3 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL CARTÃO 

COM ILUSTRAÇÕES DOS DESENHOS DOS CARIMBOS NA 

PARTE INFERIOR  

  

un 36 

50 

CARRINHO FOFOMÓVEL EM VINIL COM LARG 17 CM ALT 23 

CM COMP 24 CM PARA CRIANÇAS À PARTIR DOS 04 MESES 

  

un 40 

51 CARTOLINA 150 G 50X66 - CORES VARIADAS 

  

un 1020 

52 CLIPS 10/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 120 UN/500G 

  

un 112 



 
 

 

53 CLIPS 12/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 105 UN/500G 

  

un 100 

54 CLIPS 3/0 GALVANIZADO CAIXAC/ 420 UN/500G 

  

un 113 

55 CLIPS 4/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 390 UN/500G 

  

un 94 

56 CLIPS 6/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 220 UN/500G 

  

un 93 

57 CLIPS 8/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 180 UN/500G 

  

un 116 

58 CLIPS N. 6 CAIXA C/ 220 UN/500G 

  

un 31 

59 CLIPS N.5 CAIXA C/ 500G 

  

un 91 

60 COLA BRANCA  NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 110 GRAMAS 

  

un 596 

61 
COLA BRANCA NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 1KG 

  

un 151 

62 COLA BRANCA NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 35 GRAMAS 

  

un 200 

63 
COLA COLORIDA 6 CORES 23 GRAMAS CADA - CAIXA COM 

06 UNIDADES 

  

un 165 

64 COLA COLORIDA COM GLITER 6 CORES 23 GRAMAS CADA - 

CAIXA COM 06 UNIDADES 

  

un 160 

65 COLA EM BASTAO ATÓXICA - 10 GRAMAS 

  

un 100 

66 COLA P/ EVA E ISOPOR - 90 GR 

  

un 220 

67 

COLETE DE FUTEBOL INFANTIL - FACE ÚNICA - COR AZUL 

MARINHO - COM MEDIDAS APROXIMADAS: (COMPRIMENTO 

X LARGURA) 48CM (C) X 35CM (L), MATERIAL POLIÉSTER   

  

un 36 

68 

CORDA DE POLIESTER 14MM COLOR - DIMENSÕES: 

DIÂMETRO: 14MM /  INDICADA PARA USO ESPORTIVO,  

RESISTENTE, MALEÁVEL E DURÁVEL - ROLO COM 20 

METROS 

  

un 24 

69 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA - 18 ML 

  

un 370 

70 ELASTICO LATEX N. 18  - PACOTE COM 500 GR 

  

un 40 

71 ENVELOPE BRANCO 12,5X17,6 CM CAIXA C/ 500 UNID 

  

un 207 

72 ENVELOPE OFFICIO 25X35 - CAIXA COM 100 UNID 

  

un 418 

73 ENVELOPE SACO BRANCO A4 - CAIXA COM 100 UNID 

  

un 266 



 
 

 

74 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GR - 176X250 - CAIXA 

COM 100 UNID 

  

un 208 

75 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL A3 37 X 47 CM - CAIXA C/ 

100 UNID 

  

un 208 

76 

ESCADA AGILIDADE FUNCIONAL  10 DEGRAUS NYLON 

MATERIAL: NYLON DIMENSÕES: 470 X 45 X 45 CM (C X L X A) 

PESO: 300G 

  

un 8 

77 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 14 MM 

  

un 621 

78 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 17MM 

  

un 621 

79 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 20 MM 

  

un 621 

80 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 55MM 

  

un 616 

81 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 7MM 

  

un 641 

82 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 9 MM 

  

un 651 

83 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC 12 MM  

  

un 621 

84 
ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC- 35 - MM 

  

un 616 

85 

ESTILETE 06" LAMINA RETRATIL COM CORPO 

TERMOPLÁSTICO, PROTEÇÃO INTERNA EM AÇO 

BICROMATIZADO 

  

un 183 

86 

ESTILETE 08" LAMINA RETRATIL COM CORPO 

TERMOPLÁSTICO, PROTEÇÃO INTERNA EM AÇO 

BICROMATIZADO 

  

un 152 

87 

ETIQUETA  PARA  PREÇO TARJA 6 60x40MM - ROLO 500 

UNIDADE 

  

un 59 

88 
ETIQUETA PARA PREÇO TARJA 5  20X37 MM - ROLO C/500 

UNIDADES 

  

un 57 

89 EVA  40 X 48 CM COM GLITER - CORES VARIADAS 

  

un 620 

90 EVA 600X400X2 MM - CORES SORTIDAS 

  

un 885 

91 EVA COM GLITER  40 X  60 CM - CORES VARIADAS 

  

un 785 

92 EVA ESTAMPADO 40 X 60 CM - ESTAMPAS VARIADAS 

  

un 655 



 
 

 

93 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPATULA, ZINCADO - 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO 150MM, LARGURA 15MM, 

ESPESSURA 1MM 

  

un 115 

94 FITA ADESIVA 12MM X 40M - PRETO 

  

un 34 

95 FITA ADESIVA CREPE 19MM X 50M - COR BRANCA OU BEGE 

  

un 108 

96 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MMX3M 

  

un 87 

97 FITA ADESIVA DUPLA FACE 48MM X 30 MTS 

  

un 52 

98 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 48MM X 50M   

  

un 420 

99 FITA ADESIVA TRANPARENTE 12MMx33M 

  

un 80 

100 FITA METALOIDE 10 MM - ROLO C/ 50 METROS - COM CORES 

VARIADAS  

  

un 135 

101 FITILHO PLÁSTICO, CORES SORTIDAS, ROLO 5MM X 50 MTS 

  

un 122 

102 GIZ DE CERA, GROSSO, ATOXICO, CAIXA COM 15 CORES - 95 

GRAMAS 

  

un 370 

103 
GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, CAIXA COM 12 CORES 

- 95 GRAMAS 

  

un 350 

104 
GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

un 110 

105 
GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

un 310 

106 GRAMPEADOR DE MESA 26/6 - 20 FLS 

  

un 134 

107 GRAMPEADOR DE MESA 26/6 - 50 FLS 

  

un 106 

108 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE - 23/8-13 100 FLS 

  

un 36 

109 

GRAMPEADOR, 30CM, EM METAL, ALTA CAPACIDADE DE 

GRAMPEAR, AUTONOMIA DE ATÉ 200 FOLHAS, PODENDO 

SER UTILIZADOS DIVERSOS TIPOS DE GRAMPO 

  

un 4 

110 
GRAMPO GALVANIZADO 23/24 PARA 200 FOLHAS - COM 1000 

UNIDADES 

  

un 24 

111 GRAMPO GALVANIZADO 23/8 - CAIXA COM 5000 UNIDADES 

  

un 54 

112 GRAMPO GALVANIZADO 26/6 - COM 5000 UNIDADES 

  

un 200 



 
 

 

113 

GRAMPO TRILHO DE METAL PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 

ESTANHADO, PARA ATÉ 300 FOLHAS - CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

un 134 

114 

JACARÉ DE PRAIA - DIMENSÃO PRODUTO (A X L X P): 23 X 22 

X 53 CM - DIMENSÃO DA EMBALAGEM (A X L X P): 25 X 24 X 

55 CM - PESO: 1,145 KG - MATERIAL / COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICO RESISTENTE (PROPILENO) 

  

un 40 

115 

JOGO DAMA E TRILHA GRANDE CLÁSSICO INFANTIL - SEM 

ESTOJO 33X33X1,5 - 24 PEÇAS MATERIAL PLÁSTICO 

TAMANHO 30X30X1  

  

un 105 

116 

JOGO DE MEMÓRIA EDUCATIVOS INFANTIS PEDAGÓGICO 

MEMÓRIA ALFABETO, EM MADEIRA, CADA CAIXA TEM 20 

CM X 12 CM X 2 CM (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 

  

un 95 

117 

JOGO DOMINÓ PRETO CLÁSSICO FABRICADO EM MADEIRA 

INCLUSIVE A CAIXA COM DIMENSÃO DE 49X55X18,2CM E 

PESO DE 360G 

  

un 115 

118 

JOGO PEGA VARETA  19 PALITOS EM MADEIRA  DIMENSÕES 

APROXIMADA DAS VARETAS: 19CM PESO APROXIMADO: 100 

G 

  

un 100 

119 

JOGO QUEBRA CABEÇA INFANTIL - ANIMAIS EDUCATIVO - 

MATERIAL EM MDF - COMPRIMENTO X LARGURA: 28 CM X 

18 CM - "ANIMAIS VARIADOS" - QUANTIDADE DE PEÇAS POR 

JOGO: DE 6 A 12 PEÇAS 

  

un 70 

120 

JOGO UNO ESTAMPADO, BARALHO, JOGO UNO COM CARTAS 

14.3 X 9.2 X 1.9 CENTÍMETROS, CARTAS EM PLÁSTICO. CAIXA 

CONTENDO 114 CARTAS -  

  

un 80 

121 

KIT CONES FURADOS - 24 CM COM 8 PEÇAS PARA AGILIDADE 

+ 4 ESTACAS PARA CONES FURADOS DE 80 CM DE 

COMPRIMENTO - MATERIAL PLÁSTICO. 

  

un 18 

122 LÁPIS BORRACHA - CAIXA COM 12 UNIDADES 

  

un 21 

123 
LÁPIS DE COR TRIANGULAR GRANDE - CAIXA COM 12 

UNIDADES  

  

un 790 

124 
LAPIS PRETO GRAFITE - NÚMERO 2 - CAIXA COM 144 

UNIDADES 

  

un 73 

125 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS - PRETO S/ MARGEM 

  

un 42 



 
 

 

126 
LIVRO PONTO COM 100 FOLHAS 

  

un 229 

127 

LIVRO PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA - PEQUENO - COM 

100 FOLHAS. 

  

un 51 

128 
MARCADOR PERMANENTE PONTA FINA DE 1MM (CORES 

VARIADAS)  

  

un 198 

129 

MARCADOR PERMANENTE PONTA FINA DE 2MM( CORES 

VARIADAS) - 

  

un 158 

130 

MARCADOR PERMANENTE PONTA GROSSA - CORES 

VARIADAS - 

  

un 136 

131 
MASSA PARA MODELAR - 180 G CX COM 12 CORES. 

  

un 640 

132 
MOLHA DEDO - TIPO PASTA - 12 GRAMAS    

  

un 40 

133 
PALITO DE BAMBU PARA CHURRASCO 30 CM - PACOTE COM 

50 UNIDADES 

  

un 50 

134 
PAPEL ALMACO A4 - 58 G - COM PAUTA E MARGEM - PACOTE 

C/ 50 FOLHAS - 

  

un 20 

135 
PAPEL CAMURCA - 60X40CM - CORES VARIADAS  

  

un 590 

136 
PAPEL CARTAO - 50X70 CM - CORES VARIADAS 

  

un 750 

137 
PAPEL CELOFONE - INCOLOR - 70X85 CM  

  

un 130 

138 
PAPEL COLOR SET - 45X66 CM - CORES VARIADAS  

  

un 630 

139 
PAPEL CREPOM - 48CM X 2 MT- CORES VARIADAS  

  

un 610 

140 
PAPEL DE SEDA - 48X60 CM - CORES VARIADAS - 

  

un 510 

141 
PAPEL FOTOGRAFICO - A PROVA D'AGUA - A4 -180 GR - COM 

50 UNIDADES  

  

un 105 



 
 

 

142 

PAPEL PARA TRANSFER OU SUBLIMAÇÃO - BOBINA - 

610MMX50M - 75G/M2 -TUBETE INTERNO 2 - EMBALAGEM 

COM 1 UNIDADE 

  

un 10 

143 

PAPEL SULFITE A4 - ESPECIFICAÇÃO: RESMA DE PAPEL 

SULFITE 75G/M2, NA COR BRANCA,  - FORMATO A4 

(210X297MM) - ALVURA MÍNIMA DE 90% CONFORME NORMA 

ISO PARA PAPEL BRANCO (ISO 9001/14001),  - OPACIDADE 

MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0) CONFORME 

NORMA TAPPI 412 CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO NA COR 

BRANCA, COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU 

CERFLOR, REGULAMENTADO PELAS NORMAS TÉCNICAS DA 

ABNT. - CONTENDO 500 FOLHAS CADA RESMA, TIPO 

CHAMEX, REPORT, COPIMAX OU SIMILARES COM O MESMO 

PADRÃO DE QUALIDADE. 

  

un 1720 

144 

PAPEL VERGE -  A4 - CORES VARIDAS - GRAMATURA 180 G/ 

M2 - PACOTE COM 50 FOLHAS -  

  

un 388 

145 PASTA AZ - ESTREITA  

  

un 215 

146 PASTA AZ - LARGA  

  

un 365 

147 PASTA CATALOGO - C/50 ENV - OFICIO - C/VISOR - 

  

un 205 

148 
PASTA COM ABA E COM ESLATICO - DE PAPEL - TAMANHO 

A4 - 

  

un 400 

149 
PASTA COM ABA PLÁSTICA E ELÁSTICO -  OFÍCIO - 

POLIPROPILENO - 55MM 

  

un 590 

150 
PASTA PLÁSTICA EM L PP 0,15 -  A4 - CORES DIVERSAS - 

L15A4 -  PACOTE COM 10 UNIDADES 

 

  

un 110 

151 
PASTA SANFONADA PLÁSTICA - TRANSPARENTE - C/ 31 

DIVISÓRIAS  

  

un 40 

152 
PASTA SUSPENSA - KRAFT - 170 G - HAST PLASTICA - CAIXA 

COM 50 UNIDADES  

  

un 186 

153 PEN DRIVE - 16 GB 

  

un 148 

154 PEN DRIVE - 8 GB 

  

un 36 

155 PERFURADOR DE PAPEL - GRANDE - P/ 40 FLS C/ 02 FUROS - 

  

un 63 

156 PERFURADOR DE PAPEL - PEQUENO - P/ 20 FLS - 2 FUROS 

  

un 82 

157 PINCEL ATOMICO  - AZUL   

  

un 178 



 
 

 

158 PINCEL ATOMICO - PRETO 

  

un 184 

159 PINCEL ATOMICO - VERMELHO 

  

un 148 

160 PINCEL CHATO - N 10  

  

un 235 

161 PINCEL CHATO - N 12 

  

un 235 

162 PINCEL CHATO - N 14 

  

un 235 

 163 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE PROFISSIONAL -  ENTRE 

20-25W BIVOLT - PARA BASTÃO DE 11MM - 

  

un 75 

164 
PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA - ENTRE 20-25W 

BIVOLT - PARA BASTÃO DE 7,2MM  

  

un 40 

165 
PRANCHETA PORTÁTIL - MATERIAL ACRÍLICO -  23X33 MM - 

PRENDEDOR DE METAL NA PARTE SUPERIOR CENTRAL - 

  

un 144 

166 
PRENDEDOR DE PAPEL COLORIDO - 32 MM - PACOTE COM 24 

UNIDADES 

  

un 66 

167 REGUA DE MADEIRA DE 1METRO  

  

un 110 

168 REGUA PLASTICA TRANSPARENTE - 30CM  

  

un 763 

169 SACO CELOFANE TRANSPARENTE - 89X120 CM  

  

un 305 

170 
SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 25 X 37 CM - COM 50 

UNIDADES 

  

un 28 

171 
SACO PARA PRESENTE METALIZADO-  30x44 cm - 50 

UNIDADES - 

  

un 28 

172 
SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 45X60 CM - C/ 50 

UNIDADES  

  

un 18 

173 
SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 50 X 70 CM - C/ 25 

UNIDADES - 

  

un 19 

174 

SUPORTE PRA FITA ADESIVA - LÂMINA EM AÇO INOX PARA 

CORTE DE PROPILENO - BASE ANTI-DERRAPANTE - SUPORTE 

UTILIZADO PARA O MANUSEIO DE FITAS ADESIVAS DE 12 

MM DE LARGURA COM O SISTEMA DE ROLDANA E 

SERRILHA DE ACO INOXIDAVEL - COM ADAPTADOR PARA 

USO DE VARIOS MODELOS E TAMANHOS DE FITA ADESIVA. 

  

un 9 

175 TESOURA -  AÇO INOX - 21CM - CABO EMBORRACHADO  

  

un 155 

176 TINTA GUACHE  - 15 ML - CORES VARIADAS - CX COM 6 UN - 

  

un 350 

177 TINTA PARA ARTESANATO - FOSCA - 250 ML - CORES 

VARIADAS - 

  

un 150 

178 TINTA PARA CARIMBO - AZUL -  A BASE DE AGUA - 42 ML  

  

un 37 



 
 

 

179 TINTA PARA CARIMBO - PRETA - SEM OLEO - 42 ML 

  

un 42 

180 
TINTA PARA REABASTECER PINCEL ATOMICO - 37 ML - 

CORES VARIADAS - 

  

un 31 

181 TINTA PARA TECIDO - 37 ML - CORES VARIADAS - 

  

un 50 

182 
TNT - LISO - 1,40 MTS LARGURA - BOBINA 50 MTS - CORES 

VARIADAS - 

  

un 60 

183 

TORRE MÁGICA - CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF - 18 

PLACAS MEDINDO 7,5 X 7,5 CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA 

PINTADOS MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA -  EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 

20 X 20 X 8 CM; LACRADA COM PELÍCULA DE PVC 

ENCOLHÍVEL.  

  

un 35 

184 

TRICICLO INFANTIL CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, 

INCLUINDO AS RODAS - COM DIMENSÕES 52 X 47 X 45.5 CM; 

1.36 QUILOGRAMAS, ASSENTO ANATÔMICO, COM PESO 

MÁXIMO SUPORTADO DE 19KG.  

  

un 22 

 

1.2. Natureza do Objeto 

1.3.1. Os objetos do presente estudo são caracterizados como comuns, para os fins do 

disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

II – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (JUSTITICATIVA) 

2.1. Os itens de material de expediente, material pedagógico e material esportivo, são 

indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades nas secretarias 

durante o ano, haja vista que são materiais amplamente utilizados em salas de aula, 

projetos sociais, na área de esporte e lazer e escritório em geral nas áreas administrativas. 

Trata-se de material muito relevante para o apoio das atividades de ensino, de esporte e 

lazer, e nas administrativas para atender necessidades das Secretarias De Educação, 

Administração, Obras, Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Esportes, Assistência 

Social E Saúde do Município De Anaurilândia – MS. Logo, a aquisição de material de 

expediente – pedagógico e esportivo, faz-se necessária para atender às necessidades do 

Município De Anaurilândia – MS. 



 
 

 

 

III - CONTRATAÇÃO ANTERIOR  

Pregão Eletrônico nº 06/2022; ARP nº 06/2022; Processo Adm nº 72/2022 

 

IV – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

4.1. Não há previsão da presente demanda em Plano Anual de Contratações, uma vez que 

o Município de Anaurilândia - MS somente elaborará PCA para as aquisições e 

contratação a partir do ano de 2025. 

4.2. Os Estudos Preliminares estão alinhados ao PPA – Plano Plurianual.  

 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Normativos disciplinadores: 

• Lei Federal n.° 14.133/2021; 

• Lei Complementar n.° 123/2006; 

• Lei Federal n.° 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor; 

• Resolução TCE/MS n.° 88/2018 – Manual de Peças obrigatórias;  

• Demais legislações correlatas. 

5.2. Prazo e forma de entrega:  

5.2.1. A entrega será feita nos locais designados pela Contratante, no prazo de até 10 

(dias) após o recebimento da ordem de fornecimento, ou conforme cronograma de 

fornecimento definido entre a Administração e o Contratado, após a emissão da ordem de 

compra, nos locais designados pela Prefeitura Municipal de Anaurilândia – MS. As 

despesas com transporte/frete e entregas deverão ser suportadas pela Contratada. 

5.2.2. Os objetos deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações contidas 

no Edital, Termo de Referência e Contrato Administrativo, sendo que a inobservância 

desta condição implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 

inadimplente.  



 
 

 

5.2.3. A licitante contratada obriga-se a fornecer os objetos do presente Edital de acordo 

com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 

e fornecimento de novos itens se necessários ao pleno atendimento e execução do objeto 

contratado   

5.2.4. O gerenciamento, administração e subordinação do fornecimento decorrentes da 

presente licitação serão da Secretaria demandante do Município de Anaurilândia – MS. 

5.2.5. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada. 

5.2.6. A Prefeitura Municipal de Anaurilândia - MS poderá se recusar a receber o objeto 

licitado, caso esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do certame, 

circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 

adjudicatário. 

5.2.7. O descumprimento em qualquer das condições do fornecimento do objeto sujeitará 

o licitante a aplicação das sanções administrativas previstas neste edital. 

5.3. Local e condições de entrega: 

5.3.1. A entrega deverá ser de acordo com a solicitação da secretaria requisitante, em 

horário de expediente do Município da 7h00min às 13h00min. Não haverá pagamentos 

adicionais para entrega do objeto licitado, sendo o valor total para aquisição previsto na 

proposta de preços ofertada. 

5.3.2. A entrega deverá ocorrer sem nenhum custo adicional à contratante, conforme a 

necessidade da demanda. 

5.4 Prazo e Condições de Garantia 

5.4.1 Será aplicada as disposições do CDC. 

5.5. Condições e prazos de pagamento: (art. 141 e seguintes da NLLC) 

5.5.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 

(trinta) dias do recebimento do produto, após a apresentação da respectiva nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 



 
 

 

5.5.1.1. O documento de cobrança da CONTRATADA será a fiscal/fatura, na qual 

obrigatoriamente deverá constar as informações referentes ao número da conta corrente, 

agência e banco para depósito. 

5.5.2. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu 

critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte 

que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.5.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

5.5.4. A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer 

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 

instituições financeiras. 

5.5.5. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 

responsabilidade. 

5.5.6. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos devidos à Contratada, na forma da legislação aplicável. 

5.5.7. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.5.8. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da Contratada, 

a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, 

para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, 

apresentar defesa, em processo administrativo instaurado para esse fim específico. 

5.5.9. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 

anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante. 

5.5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência 



 
 

 

de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante, em decisão fundamentada, deverá 

aplicar a penalidade cabível nos autos do processo administrativo correspondente. 

5.5.12. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

5.5.13. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 

da CONTRATADA. 

5.5.14. Todas as despesas decorrentes da entrega/execução do objeto, como impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

assim como despesas com transportes/fretes e deslocamentos correrão inteira e 

exclusivamente por conta da contratada. 

 

5.6. Duração do contrato: (art. 105 da NLLC) 

5.6.1. A Ata de registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contado do 

primeiro dia útil subseqüente à data de divulgação no PNCP, conforme art. 84 da Lei nº 

14.133/2021 e art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.  

5.6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.6.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Contratante não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 



 
 

 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.4. A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias, 

contados da data de recebimento da convocação. 

5.6.5. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por 

uma única vez, desde que solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração.  

5.7. Habilitação 

5.7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.7.2. Para fins de HABILITAÇÃO JURÍDICA, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 



 
 

 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.7.2.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada 

original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

5.7.2.1.1. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a Administração poderá 

solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a 

correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

 

5.7.3. Para fins de HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, deverá o 

licitante comprovar os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 



 
 

 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 

fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados; 

b) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários referente ao imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de transporte interestadual, 

intermunicipal e de comunicação - ICMS; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.7.3.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.7.3.1.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

5.7.3.1.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto  implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo 

processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

5.7.3.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 



 
 

 

5.7.4. O fornecedor deverá encaminhar, para fins de QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA, os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC) 

5.7.4.1. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

5.7.4.1.1. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

5.8. Micro e pequenas empresas (art. 4 NLLCA c/c art. 42 a 49 da LC 123/2006) 

5.8.1. A Lei Complementar n. 123/2006 confere tratamento diferenciado e simplificado 

à participação de ME e EPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da 

Administração Pública.       

5.8.2. Após a realização de pesquisa de preços, foi constatado que a presente contratação 

possui os itens com o valor estimado abaixo do limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

sendo que a participação na seleção de fornecedor para a contratação dos serviços objeto 

do presente termo será exclusiva para participação de Microempresas (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) e os Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos 

do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n.° 123/2006, garantida a prioridade de 

contratação para empresas com sede no município de Anaurilândia-MS, nos termos da lei 

complementar n.° 123/2006. 

5.8.3. Uma vez que a presente licitação é exclusiva para contratação de Microempresas - 

ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual - MEI, não será 

aplicado o benefício do “empate ficto”, previsto no art. 44, da Lei Complementar n.º 

123/2006. 

5.8.4. Uma vez encerrada a etapa de lances, fica assegurada a prioridade de contratação 

para as licitantes sediadas no Município de Anaurilândia-MS, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido (art. 48, § 3º da Lei Complementar n.° 123/2006). 

5.8.4.1. Após encerramento da fase de lances o pregoeiro verificará se a empresa 

detentora do melhor lance é sediada no Município de Anaurilândia - MS. Em caso 

positivo, o procedimento licitatório avançará para etapa seguinte. 



 
 

 

5.8.4.2. Caso o lance vencedor tenha sido ofertado por empresa não sediada no município 

Anaurilândia - MS, o pregoeiro verificará se existem empresas sediadas localmente 

dentro do limite de até 10% da proposta válida classificada em primeiro lugar. 

5.8.4.3. Em caso positivo o pregoeiro justificará em campo específico a aplicação do 

parágrafo 3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e declarará o lance vencedor 

da etapa de lance da empresa local mais bem classificada, desde que o valor não seja 

superior em até 10% da melhor proposta válida. 

5.8.5. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.8.6. A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, que 

tiver alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa (art. 43, § 1º da Lei Complementar n.° 123/2006). 

5.8.6.1. A não regularização da documentação, implicará na decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 

14.133/2021. 

 

5.9. DA SUSTENTABILIDADE 

5.9.1. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar, a 

contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental, 

contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SLTI/MPOG; Referente à embalagem dos materiais, sempre que possível, os 

mesmos deverão ser acondicionados em materiais 100% recicláveis e em quantidade 

reduzida de volumes; Referente a equipamentos energéticos, o demandante deverá 

observar a economicidade de consumo energético e correspondente eficiência. A empresa 



 
 

 

deverá apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes 

decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e 

comprovações oficiais, além de atentar para as exigências da Política de Resíduos 

Sólidos. 

5.10. CONSÓRCIO 

5.10.1. Será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, desde que, 

atendidos os requisitos previstos no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 5.11. SUBCONTRATAÇÃO 

5.11.1. Não será admitida a subcontratação para entrega do objeto contratual. 

 

VI – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

6.1. A quantidade a ser registrada Nesta Ata de Registro de Preço, foi estimada por cada 

secretaria, baseadas nas contratações anteriores, levando em consideração seus 

respectivos departamentos.  

6.2. Após recebimento do documento de formalização de demanda de cada Secretaria, a 

Secretaria demandante chegou ao quantitativo total a ser registrada. 

 

VII – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

7.1. O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.  

7.2. Após a verificação do objeto demandando e dos requisitos da contratação, a EQUIPE 

DE PLANEJAMENTO realizou o levantamento de mercado e identificou características: 

 I – O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado; 

 II – O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;  

III – Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a 

realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de 

contribuições; 

 IV – Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados;  



 
 

 

V - Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como 

objeto pretendido;  

VII - Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 

meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 

Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que 

se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela 

modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 

VIII - A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se 

constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em 

todas as suas esferas.  

IX - Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais 

a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

VIII – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para fins de definição do valor estimado, inicialmente foi realizado pesquisa no 

portal de transparência de outros órgãos da Administração, contudo, não foi 

identificado nenhum contrato com objeto com os mesmos itens e quantitativos 

compatíveis com o pretendido por esta Administração. 

8.2. Na seqüência foi realizada pesquisa no Sistema Banco de Preços, e não foi 

encontrado um contrato com objeto com os mesmos itens e quantitativos compatíveis 

com o pretendido por esta Administração 

8.3. Foi realizada pesquisa de Preço de Mercado com fornecedores locais e regionais dos 

itens do objeto do presente estudo, onde obtivemos o valor estimado da presente 

contratação. 

1. NOME DA EMPRESA: LUCIANO DE MAZZI MARTINS FALCONI 

CNPJ: 13.247.865/0001-07  

 TOTAL: R$ R$332.066,95  

 

2. NOME DA EMPRESA: LUCIENE XAVIER CARNEIRO LTDA 



 
 

 

CNPJ: 03.028.656/0001-00 

TOTAL: R$587.285,34  

 

 

3. NOME DA EMPRESA: JCA DOS SANTOS  

CNPJ: 27.149.109/0001-41 

TOTAL: R$636.724,04  

 

4. NOME DA EMPRESA: ESM INFORMATICA 

CNPJ: 27.210.014/0001-48 

TOTAL: R$485.104,02 

 

8.3.1. JUSTIFICATVA PESQUISA COM FORNCEDORES: Foi realizada pesquisa de 

preços com fornecedores locais e regionais, com o objetivo de identificar os preços 

praticados na região, para poder realizar uma pesquisa justa, levando em consideração 

que, por ser um município pequeno e longe de grandes centros, os custos logísticos podem 

afetar no custo total da entrega do objeto, sendo assim uma pesquisa bem elaborada pode 

evitar que muitos itens fiquem sem propostas, tendo a necessidade de um no novo 

processo licitatório para aquisição dos mesmos, gerando custos extras e atrasos nas 

entregas. 

 8.3.2. Análise Crítica da Pesquisa 

Para definição do valor estimado da presente contratação, tendo em vista a similaridade 

dos preços propostos pelos prestadores e serviços e a busca da proposta mais vantajosa 

para a Administração utilizaremos como referência o preço médio entre as propostas 

apresentadas pelos fornecedores ou o preço médio entre todos os valores identificados na 

pesquisa, sendo excluídos os valores muito acima ou abaixo da média. 

 

8.4. O Valor total estimado é de R$ 642.561,51 (seiscentos e quarenta e dois mil 

quinhentos e sessenta e um reais e cinqüenta e um centavos). 

 

 

 



 
 

 

 

 

Item Descrição do Item Qtde 
Média do 

Valor 

Unitário 

Subtotal 

01 
ADESIVO (COLA) INSTANTANEA MULTIUSO MEDIA 

VISCOSIDADE 20 GRAMAS PARA ARTESANATO  

 

465 
R$15,57 R$7.240,05 

02 ALMOFADA P/ CARIMBO N.3 - AZUL - 6,7X11,0 CM 

  

60 
R$14,05 R$843,00 

03 ALMOFADA P/ CARIMBO Nº 04, AZUL, 145X33 CM, GRANDE 

  

28 
R$25,16 R$704,48 

04 APONTADOR DE LAPIS PLASTICO - SIMPLES 

  

264 
R$0,70 R$184,80 

05 ARQUIVO MORTO OFICIO PAPELAO 350X135X240MM 

  

780 
R$6,65 R$5.187,00 

06 ARQUIVO MORTO OFÍCIO POLIONDA 350X250X130 

  

535 
R$12,80 R$6.848,00 

07 
BALDE DE AREIA INFANTIL COM PÁ,  MATERIAL PLÁSTICO, 

DIMENSÕES APROXIMADAS:  0.5 X 15 X 12 CM; 0.16 G 

  

45 
R$12,93 R$581,85 

08 

BALDE DE AREIA INFANTIL COM PÁS E MOLDES. MATERIAL: 

PLASTICO. CONTENDO 04 PEÇAS DE PLÁSTICO DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 0.5 X 15 X 12 CM; 0.16 G 

  

45 
R$20,50 R$922,50 

09 
BAMBOLE 65 CM DE DIAMENTRO FEITO DE MATERIAL DE 

PLASTICO - CORES VARIADAS 

  

160 
R$7,60 R$1.216,00 

10 BAMBOLE DE MANGUEIRA COLORIDA COM 60 CM DE 

DIAMENTRO 

  

160 
R$6,60 R$1.056,00 

11 BARBANTE CRU N. 06 - EM ALGODAO - ROLO C/ 01 KG 

  

62 
R$48,96 R$3.035,52 

12 
BASTAO DE COLA QUENTE - FINO- 7,0 MM X 300 MM - 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

  

265 
R$19,00 R$5.035,00 

13 
BASTAO DE COLA QUENTE - GROSSO - 11,2 MM X 300 MM - 

EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

  

270 
R$20,10 R$5.427,00 

14 BEXIGA N. 7, LISA, CORES SORTIDAS - EMBALAGEM C/ 50 UN 

  

275 
R$13,05 R$3.588,75 

15 
BLOCO DE NOTAS ADESIVO 38X50 MM  - CONTÉM 04 BLOCOS  

DE 50 FOLHAS CADA   
102 

R$13,36 R$1.362,72 

16 BLOCO FLIP CHART C/ PICOTE, 64X88 CM, 50 FOLHAS 

  

4 
R$53,63 R$214,52 

17 

BLOCOS DE MONTAR 1000 PEÇAS - BRINQUEDO DIDÁTICO 

INFANTIL DE PLÁSTICO ALTURA: 35 CM  LARGURA: 14 CM  

COMPRIMENTO: 65 CM 

  

29 
R$133,00 R$3.857,00 

18 

BLOCOS DE MONTAR DE PLÁSTICO CONECTANDO FORMAS 

COM 150 PEÇAS PACOTE, DIMENSÃO APROXIMADA DA 

EMBALAGEM: 26X20X7 CM PESO: 554 GRAMA  

42 
R$50,66 R$2.127,72 



 
 

 

19 BOBINA DE PAPEL KRAFT 60CM X 200M 

  

14 
R$110,55 R$1.547,70 

20 BOBINA P/ CALCULADORA 57 MM X 30 M - EMBALAGEM C/ 

20 UN 

  

25 
R$67,90 R$1.697,50 

21 
BOBINA PAPEL DE PRESENTE 60CMX100M COUCHÊ ( 

ESTAMPAS VARIADAS INFANTIS E ADULTAS) 

  

5 
R$144,20 R$721,00 

22 
BOLA DE BASQUETEBOL, CONFECCIONADO EM 

MICROFIBRAS DE POLIURETANO, DIMENÇÕES 75 X 75 X 75 

CM; 450 G 

  

15 
R$57,30 R$859,50 

23 

BOLA DE BORRACHA Nº 8, 40 CM - BOLA DE INICIAÇÃO, 

USADAS EM PRATICAS ESCOLARES PARA LAZER E 

TREINAMENTO DE FUNDAMENTOS BÁSICOS E 

COORDENAÇÃO.  PESO110-120G  

  

76 
R$47,98 R$3.646,48 

24 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO FABRICADA EM ACETATO 

VINILO DE ETILENO (EVA), BORRACHA, POLIURETANO (PU), 

POLIURETANO TERMOPLÁSTICO (TPU), FORRO 

MULTIAXIAL, MIOLO REMOVÍVEL, COSTURADA À 

MÁQUINA, LAMINADA EM PU. 

  

31 
R$87,76 R$2.720,56 

25 

BOLA DE VOLEIBOL - COMPOSIÇÃO: POLIURETANO / MIOLO 

SLIP SYSTEM - PESO DO PRODUTO: 260G - 280G - 

CIRCUNFERÊNCIA: 64CM - 66CM 

  

42 
R$52,00 R$2.184,00 

26 
BOMBA DE AR  PARA BOLAS E PNEUS DE BICICLETA 

DIMENSÕES: 305X29X0.35 MM, MATERIAL: AÇO 

  

17 
R$26,33 R$447,61 

27 

BONECA CLÁSSICA DE PLÁSTICO: DIMENSÕES DO PRODUTO 

(ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE): 125 MM X 50 MM 

X 35 MM - EMBALAGEM COM 6 UNIDADES 

  

29 
R$105,41 R$3.056,89 

28 
BONECA SAPINHO  EM VINIL VESTIDA DE TOQUINHA DE 

SAPINHO, ALTURA APROXIMADA DE 30CM 

  

68 
R$43,74 R$2.974,32 

29 

BONECA TUBARÃO EM VINIL VESTIDA DE BIQUINI E TOUCA 

DE TUBARÃO PARA BANHO, ALTURA APROXIMADA DE 

30CM 

  

68 
R$43,15 R$2.934,20 

30 
BONECA VAQUINHA EM VINIL VESTIDA DE TOQUINHA DE   

VAQUINHA, ALTURA APROXIMADA DE 30CM 

  

68 
R$54,12 R$3.680,16 

31 BORRACHA BRANCA N. 20 - CAIXA C/ 20 UND 

  

68 
R$15,28 R$1.039,04 

32 BORRACHA BRANCA N. 40 - CAIXA C/ 40 UND 

  

61 
R$19,28 R$1.176,08 

33 CADERNETA PARA RECADOS 14,6MM POR 10,0MM - 64 

FOLHAS 

  

380 
R$5,61 R$2.131,80 

34 CADERNO BROCHURA CAPA DURA 96 FOLHAS 200x275mm 

  

455 
R$20,66 R$9.400,30 

35 CADERNO DE CALIGRAFIA PEQUENO 48 FLS 

  

400 
R$7,29 R$2.916,00 



 
 

 

36 
CADERNO DE CARTOGRAFIA GRANDE ESPIRAL DE 96 

FOLHAS CAPA DURA 

  

560 
R$23,52 R$13.171,20 

37 CADERNO PEQUENO ASPIRAL 96 FOLHAS CAPA DURA 

  

390 
R$10,34 R$4.032,60 

38 

CALCULADORA DE MESA COM 12 DÍGITOS, GRANDE. 

MEDIDAS APROXIMADAS(14,5X19) ALIMENTAÇÃO: 

BATEIRA TIPO AA 

  

84 
R$32,60 R$2.738,40 

39 

CALCULADORA DE MESA COM 12 DÍGITOS, PEQUENA. 

MEDIDAS APROXIMADAS(12,5X9,5) ALIMENTAÇÃO: 

BATEIRA TIPO LR1130 

  

61 
R$52,31 R$3.190,91 

40 

CALCULARADORA DE MESA COM BOBINA 12 DIGITOS - 

IMPRESSÃO: BICOLOR - FUNÇÕES: BÁSICAS, CIENTIÍFICAS E 

FINANCIEIRAS - ALIMENTAÇÃO: PILHA AA OU FONTE  

BIVOLT (INCLUSA) - COMPRIMENTO: 22,0 CM ALTURA: 5,3 

CM LARGURA: 15.5 CM PESO: 0,450 KG 

  

12 
R$499,23 R$5.990,76 

41 CANETA CORRETIVA COM NO MÍNIMO 7ML 

  

100 
R$5,28 R$528,00 

42 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA AZUL, 

ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA, 

TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM PADRÃO ISO, 

BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA PERFEITA E RESISTENTE, 

CAIXA COM 50 UNIDADES 

  

111 
R$72,18 R$8.011,98 

43 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA PRETA, 

ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA COR DA TINTA, 

TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE COM PADRÃO 

ISO,BOLA DE TUNGSTENIO ,ESFERA PERFEITA E 

RESISTENTE ,CAIXA COM 50 UNIDADES. 

  

53 
R$76,32 R$4.044,96 

44 

CANETA ESFEROGRÁFICA 0.8MM PONTA MÉDIA 

VERMELHA, ESCRITA MACIA, TAMPA E PLUG DA MESMA 

COR DA TINTA, TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 

COM PADRÃO ISO, BOLA DE TUNGSTÊNIO, ESFERA 

PERFEITA E RESISTENTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

  

46 
R$73,83 R$3.396,18 

45 

CANETA MARCA TEXTO - MATERIAL PLÁSTICO, PONTA 

CHANFRADA DE 4MM; TINTA FLUORESCENTE ATÓXICA, 

COR AMARELA, TAMPA COM PRENDEDOR  

  

504 
R$4,72 R$2.378,88 

46 CANETAS HIDROGRAFICAS 12 CORES  

  

135 R$10,82 R$1.460,70 

47 
CAPA PARA ENCADERNAÇAO A4 EM POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE PP 0,30 

  

1211 
R$1,26 R$1.525,86 



 
 

 

48 
CAPA PARA ENCADERNAÇAO A4 EM POLIPROPILENO PRETA 

PP 0,30 

  

1211 
R$0,87 R$1.053,57 

49 

CARIMBO MAIÚSCULO LETRA DE FORMA - MEDIDAS DA 

CAIXA: 17 X 29 X 3 REVESTIDOS COM BORRACHA NA PARTE 

INFERIOR, (28 UNIDADES) CARIMBOS COM CABO DE P.V.C. 

REVESTIDOS COM BORRACHA NA PARTE INFERIOR, PEÇAS 

MEDINDO 3 X 3 CM. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPEL CARTÃO 

COM ILUSTRAÇÕES DOS DESENHOS DOS CARIMBOS NA 

PARTE INFERIOR  

  

36 
R$36,50 R$1.314,00 

50 
CARRINHO FOFOMÓVEL EM VINIL COM LARG 17 CM ALT 23 

CM COMP 24 CM PARA CRIANÇAS À PARTIR DOS 04 MESES 

  

40 
R$159,66 R$6.386,40 

51 CARTOLINA 150 G 50X66 - CORES VARIADAS 

  

1020 
R$1,73 R$1.764,60 

52 CLIPS 10/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 120 UN/500G 

  

112 
R$25,17 R$2.819,04 

53 CLIPS 12/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 105 UN/500G 

  

100 
R$26,13 R$2.613,00 

54 CLIPS 3/0 GALVANIZADO CAIXAC/ 420 UN/500G 

  

113 
R$22,95 R$2.593,35 

55 CLIPS 4/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 390 UN/500G 

  

94 
R$22,88 R$2.150,72 

56 CLIPS 6/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 220 UN/500G 

  

93 
R$22,14 R$2.059,02 

57 CLIPS 8/0 GALVANIZADO CAIXA C/ 180 UN/500G 

  

116 
R$21,89 R$2.539,24 

58 CLIPS N. 6 CAIXA C/ 220 UN/500G 

  

31 
R$22,46 R$696,26 

59 CLIPS N.5 CAIXA C/ 500G 

  

91 
R$25,08 R$2.282,28 

60 
COLA BRANCA  NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 110 GRAMAS 

  

596 
R$4,33 R$2.580,68 

61 
COLA BRANCA NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 1KG 

  

151 
R$41,31 R$6.237,81 

62 
COLA BRANCA NÃO TOXICA, COPOSIÇÃO: ACETATO DE DE 

POLIVINILA - 35 GRAMAS 

  

200 
R$2,81 R$562,00 

63 
COLA COLORIDA 6 CORES 23 GRAMAS CADA - CAIXA COM 

06 UNIDADES 

  

165 
R$17,46 R$2.880,90 

64 
COLA COLORIDA COM GLITER 6 CORES 23 GRAMAS CADA - 

CAIXA COM 06 UNIDADES 

  

160 
R$17,90 R$2.864,00 

65 COLA EM BASTAO ATÓXICA - 10 GRAMAS 

  

100 
R$3,25 R$325,00 

66 COLA P/ EVA E ISOPOR - 90 GR 

  

220 
R$12,46 R$2.741,20 



 
 

 

67 

COLETE DE FUTEBOL INFANTIL - FACE ÚNICA - COR AZUL 

MARINHO - COM MEDIDAS APROXIMADAS: (COMPRIMENTO 

X LARGURA) 48CM (C) X 35CM (L), MATERIAL POLIÉSTER   

  

36 
R$21,52 R$774,72 

68 

CORDA DE POLIESTER 14MM COLOR - DIMENSÕES: 

DIÂMETRO: 14MM /  INDICADA PARA USO ESPORTIVO,  

RESISTENTE, MALEÁVEL E DURÁVEL - ROLO COM 20 

METROS 

  

24 
R$182,44 R$4.378,56 

69 CORRETIVO LIQUIDO A BASE DE AGUA - 18 ML 

  

370 
R$3,35 R$1.239,50 

70 ELASTICO LATEX N. 18  - PACOTE COM 500 GR 

  

40 
R$17,61 R$704,40 

71 ENVELOPE BRANCO 12,5X17,6 CM CAIXA C/ 500 UNID 

  

207 
R$85,70 R$17.739,90 

72 ENVELOPE OFFICIO 25X35 - CAIXA COM 100 UNID 

  

418 
R$74,19 R$31.011,42 

73 ENVELOPE SACO BRANCO A4 - CAIXA COM 100 UNID 

  

266 
R$75,66 R$20.125,56 

74 
ENVELOPE SACO KRAFT BRANCO 75 GR - 176X250 - CAIXA 

COM 100 UNID 

  

208 
R$66,49 R$13.829,92 

75 
ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL A3 37 X 47 CM - CAIXA C/ 

100 UNID 

  

208 
R$91,33 R$18.996,64 

76 

ESCADA AGILIDADE FUNCIONAL  10 DEGRAUS NYLON 

MATERIAL: NYLON DIMENSÕES: 470 X 45 X 45 CM (C X L X A) 

PESO: 300G 

  

8 
R$55,16 R$441,28 

77 
ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 14 MM 

  

621 
R$0,50 R$310,50 

78 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 17MM 

  

621 
R$0,72 R$447,12 

79 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 20 MM 

  

621 
R$0,83 R$515,43 

80 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 55MM 

  

616 
R$4,97 R$3.061,52 

81 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 7MM 

  

641 
R$0,55 R$352,55 

82 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC - 9 MM 

  

651 
R$0,57 R$371,07 

83 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC 12 MM  

  

621 
R$0,86 R$534,06 

84 ESPIRAL PARA ENCADERNACAO EM PVC- 35 - MM 

  

616 
R$3,98 R$2.451,68 

85 

ESTILETE 06" LAMINA RETRATIL COM CORPO 

TERMOPLÁSTICO, PROTEÇÃO INTERNA EM AÇO 

BICROMATIZADO 

  

183 
R$4,49 R$821,67 



 
 

 

86 

ESTILETE 08" LAMINA RETRATIL COM CORPO 

TERMOPLÁSTICO, PROTEÇÃO INTERNA EM AÇO 

BICROMATIZADO 

  

152 
R$6,16 R$936,32 

87 ETIQUETA  PARA  PREÇO TARJA 6 60x40MM - ROLO 500 

UNIDADE 

  

59 
R$9,90 R$584,10 

88 
ETIQUETA PARA PREÇO TARJA 5  20X37 MM - ROLO C/500 

UNIDADES 

  

57 
R$7,06 R$402,42 

89 EVA  40 X 48 CM COM GLITER - CORES VARIADAS 

  

620 
R$5,73 R$3.552,60 

90 EVA 600X400X2 MM - CORES SORTIDAS 

  

885 
R$3,83 R$3.389,55 

91 EVA COM GLITER  40 X  60 CM - CORES VARIADAS 

  

785 
R$6,82 R$5.353,70 

92 EVA ESTAMPADO 40 X 60 CM - ESTAMPAS VARIADAS 

  

655 
R$7,14 R$4.676,70 

93 

EXTRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPATULA, ZINCADO - 

DIMENSÕES: COMPRIMENTO 150MM, LARGURA 15MM, 

ESPESSURA 1MM 

  

115 
R$3,01 R$346,15 

94 FITA ADESIVA 12MM X 40M - PRETO 

  

34 
R$8,26 R$280,84 

95 FITA ADESIVA CREPE 19MM X 50M - COR BRANCA OU BEGE 

  

108 
R$12,26 R$1.324,08 

96 FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MMX3M 

  

87 
R$11,46 R$997,02 

97 FITA ADESIVA DUPLA FACE 48MM X 30 MTS 

  

52 
R$36,71 R$1.908,92 

98 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE 48MM X 50M   

  

420 
R$10,06 R$4.225,20 

99 FITA ADESIVA TRANPARENTE 12MMx33M 

  

80 
R$6,96 R$556,80 

100 
FITA METALOIDE 10 MM - ROLO C/ 50 METROS - COM CORES 

VARIADAS  

  

135 
R$12,08 R$1.630,80 

101 
FITILHO PLÁSTICO, CORES SORTIDAS, ROLO 5MM X 50 MTS 

  

122 
R$5,28 R$644,16 

102 
GIZ DE CERA, GROSSO, ATOXICO, CAIXA COM 15 CORES - 95 

GRAMAS 

  

370 
R$11,63 R$4.303,10 

103 
GIZ DE CERA, GROSSO, TRIANGULAR, CAIXA COM 12 CORES 

- 95 GRAMAS 

  

350 
R$9,06 R$3.171,00 

104 GIZ ESCOLAR BRANCO PLASTIFICADO CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

110 
R$8,43 R$927,30 

105 GIZ ESCOLAR COLORIDO PLASTIFICADO CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

310 
R$9,76 R$3.025,60 

106 GRAMPEADOR DE MESA 26/6 - 20 FLS 

  

134 
R$32,65 R$4.375,10 

107 GRAMPEADOR DE MESA 26/6 - 50 FLS 

  

106 
R$78,14 R$8.282,84 



 
 

 

108 GRAMPEADOR DE MESA GRANDE - 23/8-13 100 FLS 

  

36 
R$119,00 R$4.284,00 

109 

GRAMPEADOR, 30CM, EM METAL, ALTA CAPACIDADE DE 

GRAMPEAR, AUTONOMIA DE ATÉ 200 FOLHAS, PODENDO 

SER UTILIZADOS DIVERSOS TIPOS DE GRAMPO 

  

4 
R$192,66 R$770,64 

110 
GRAMPO GALVANIZADO 23/24 PARA 200 FOLHAS - COM 1000 

UNIDADES 

  

24 
R$30,66 R$735,84 

111 GRAMPO GALVANIZADO 23/8 - CAIXA COM 5000 UNIDADES 

  

54 
R$32,10 R$1.733,40 

112 GRAMPO GALVANIZADO 26/6 - COM 5000 UNIDADES 

  

200 
R$22,46 R$4.492,00 

113 

GRAMPO TRILHO DE METAL PRODUZIDO EM CHAPA DE AÇO 

ESTANHADO, PARA ATÉ 300 FOLHAS - CAIXA COM 50 

UNIDADES 

  

134 
R$20,66 R$2.768,44 

114 

JACARÉ DE PRAIA - DIMENSÃO PRODUTO (A X L X P): 23 X 22 

X 53 CM - DIMENSÃO DA EMBALAGEM (A X L X P): 25 X 24 X 

55 CM - PESO: 1,145 KG - MATERIAL / COMPOSIÇÃO: 

PLÁSTICO RESISTENTE (PROPILENO) 

  

40 
R$90,00 R$3.600,00 

115 

JOGO DAMA E TRILHA GRANDE CLÁSSICO INFANTIL - SEM 

ESTOJO 33X33X1,5 - 24 PEÇAS MATERIAL PLÁSTICO 

TAMANHO 30X30X1  

  

105 
R$15,97 R$1.676,85 

116 

JOGO DE MEMÓRIA EDUCATIVOS INFANTIS PEDAGÓGICO 

MEMÓRIA ALFABETO, EM MADEIRA, CADA CAIXA TEM 20 

CM X 12 CM X 2 CM (LARGURA X COMPRIMENTO X ALTURA) 

  

95 
R$26,16 R$2.485,20 

117 

JOGO DOMINÓ PRETO CLÁSSICO FABRICADO EM MADEIRA 

INCLUSIVE A CAIXA COM DIMENSÃO DE 49X55X18,2CM E 

PESO DE 360G 

  

115 
R$11,20 R$1.288,00 

118 
JOGO PEGA VARETA  19 PALITOS EM MADEIRA  DIMENSÕES 

APROXIMADA DAS VARETAS: 19CM PESO APROXIMADO: 100 

G 

  

100 
R$9,10 R$910,00 

119 

JOGO QUEBRA CABEÇA INFANTIL - ANIMAIS EDUCATIVO - 

MATERIAL EM MDF - COMPRIMENTO X LARGURA: 28 CM X 

18 CM - "ANIMAIS VARIADOS" - QUANTIDADE DE PEÇAS POR 

JOGO: DE 6 A 12 PEÇAS 

  

70 
R$23,33 R$1.633,10 

120 

JOGO UNO ESTAMPADO, BARALHO, JOGO UNO COM CARTAS 

14.3 X 9.2 X 1.9 CENTÍMETROS, CARTAS EM PLÁSTICO. CAIXA 

CONTENDO 114 CARTAS -  

  

80 
R$25,16 R$2.012,80 

121 

KIT CONES FURADOS - 24 CM COM 8 PEÇAS PARA AGILIDADE 

+ 4 ESTACAS PARA CONES FURADOS DE 80 CM DE 

COMPRIMENTO - MATERIAL PLÁSTICO. 

  

18 
R$106,06 R$1.909,08 



 
 

 

122 LÁPIS BORRACHA - CAIXA COM 12 UNIDADES 

  

21 
R$11,83 R$248,43 

123 
LÁPIS DE COR TRIANGULAR GRANDE - CAIXA COM 12 

UNIDADES  

  

790 
R$14,23 R$11.241,70 

124 
LAPIS PRETO GRAFITE - NÚMERO 2 - CAIXA COM 144 

UNIDADES 

  

73 
R$82,33 R$6.010,33 

125 LIVRO ATA COM 100 FOLHAS - PRETO S/ MARGEM 

  

42 
R$30,52 R$1.281,84 

126 LIVRO PONTO COM 100 FOLHAS 

  

229 
R$30,16 R$6.906,64 

127 
LIVRO PROTOCOLO CORRESPONDÊNCIA - PEQUENO - COM 

100 FOLHAS. 

  

51 
R$26,91 R$1.372,41 

128 
MARCADOR PERMANENTE PONTA FINA DE 1MM (CORES 

VARIADAS)  

  

198 
R$5,05 R$999,90 

129 
MARCADOR PERMANENTE PONTA FINA DE 2MM( CORES 

VARIADAS) - 

  

158 
R$7,43 R$1.173,94 

130 MARCADOR PERMANENTE PONTA GROSSA - CORES 

VARIADAS - 

  

136 
R$6,83 R$928,88 

131 MASSA PARA MODELAR - 180 G CX COM 12 CORES. 

  

640 
R$9,11 R$5.830,40 

132 MOLHA DEDO - TIPO PASTA - 12 GRAMAS    

  

40 
R$6,97 R$278,80 

133 
PALITO DE BAMBU PARA CHURRASCO 30 CM - PACOTE COM 

50 UNIDADES 

  

50 
R$10,76 R$538,00 

134 
PAPEL ALMACO A4 - 58 G - COM PAUTA E MARGEM - PACOTE 

C/ 50 FOLHAS - 

  

20 
R$25,05 R$501,00 

135 
PAPEL CAMURCA - 60X40CM - CORES VARIADAS  

  

590 
R$2,00 R$1.180,00 

136 
PAPEL CARTAO - 50X70 CM - CORES VARIADAS 

  

750 
R$2,78 R$2.085,00 

137 
PAPEL CELOFONE - INCOLOR - 70X85 CM  

  

130 
R$3,04 R$395,20 

138 
PAPEL COLOR SET - 45X66 CM - CORES VARIADAS  

  

630 
R$2,60 R$1.638,00 

139 PAPEL CREPOM - 48CM X 2 MT- CORES VARIADAS  

  

610 
R$2,20 R$1.342,00 

140 
PAPEL DE SEDA - 48X60 CM - CORES VARIADAS - 

  

510 
R$0,53 R$270,30 

141 
PAPEL FOTOGRAFICO - A PROVA D'AGUA - A4 -180 GR - COM 

50 UNIDADES  

  

105 
R$29,56 R$3.103,80 



 
 

 

142 

PAPEL PARA TRANSFER OU SUBLIMAÇÃO - BOBINA - 

610MMX50M - 75G/M2 -TUBETE INTERNO 2 - EMBALAGEM 

COM 1 UNIDADE 

  

10 
R$122,85 R$1.228,50 

143 

PAPEL SULFITE A4 - ESPECIFICAÇÃO: RESMA DE PAPEL 

SULFITE 75G/M2, NA COR BRANCA,  - FORMATO A4 

(210X297MM) - ALVURA MÍNIMA DE 90% CONFORME NORMA 

ISO PARA PAPEL BRANCO (ISO 9001/14001),  - OPACIDADE 

MÍNIMA DE 87%, UMIDADE ENTRE 3,5% (+/-1,0) CONFORME 

NORMA TAPPI 412 CORTE ROTATIVO, PH ALCALINO NA COR 

BRANCA, COM CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL FSC OU 

CERFLOR, REGULAMENTADO PELAS NORMAS TÉCNICAS DA 

ABNT. - CONTENDO 500 FOLHAS CADA RESMA, TIPO 

CHAMEX, REPORT, COPIMAX OU SIMILARES COM O MESMO 

PADRÃO DE QUALIDADE. 

  

1720 
R$40,80 R$70.176,00 

144 
PAPEL VERGE -  A4 - CORES VARIDAS - GRAMATURA 180 G/ 

M2 - PACOTE COM 50 FOLHAS -  

  

388 
R$30,38 R$11.787,44 

145 PASTA AZ - ESTREITA  

  

215 
R$20,88 R$4.489,20 

146 PASTA AZ - LARGA  

  

365 
R$21,35 R$7.792,75 

147 PASTA CATALOGO - C/50 ENV - OFICIO - C/VISOR - 

  

205 
R$24,96 R$5.116,80 

148 
PASTA COM ABA E COM ESLATICO - DE PAPEL - TAMANHO 

A4 - 

  

400 
R$3,96 R$1.584,00 

149 
PASTA COM ABA PLÁSTICA E ELÁSTICO -  OFÍCIO - 

POLIPROPILENO - 55MM 

  

590 
R$5,11 R$3.014,90 

150 
PASTA PLÁSTICA EM L PP 0,15 -  A4 - CORES DIVERSAS - 

L15A4 -  PACOTE COM 10 UNIDADES 

 

  

110 
R$19,50 R$2.145,00 

151 
PASTA SANFONADA PLÁSTICA - TRANSPARENTE - C/ 31 

DIVISÓRIAS  

  

40 
R$35,30 R$1.412,00 

152 
PASTA SUSPENSA - KRAFT - 170 G - HAST PLASTICA - CAIXA 

COM 50 UNIDADES  

  

186 
R$135,66 R$25.232,76 

153 PEN DRIVE - 16 GB 

  

148 
R$33,00 R$4.884,00 

154 PEN DRIVE - 8 GB 

  

36 
R$31,10 R$1.181,80 

155 PERFURADOR DE PAPEL - GRANDE - P/ 40 FLS C/ 02 FUROS - 

  

63 
R$66,68 R$4.200,84 

156 PERFURADOR DE PAPEL - PEQUENO - P/ 20 FLS - 2 FUROS 

  

82 
R$29,10 R$2.386,20 

157 PINCEL ATOMICO  - AZUL   

  

178 R$7,40 R$1.317,20 

158 PINCEL ATOMICO - PRETO 

  

184 R$7,40 R$1.361,60 

159 PINCEL ATOMICO - VERMELHO 

  

148 R$7,40 R$1.095,20 



 
 

 

160 PINCEL CHATO - N 10  

  

235 R$4,60 R$1.081,00 

161 PINCEL CHATO - N 12 

  

235 R$6,10 R$1.433,50 

162 PINCEL CHATO - N 14 

  

235 

 

R$7,56 R$1.776,60 

163 
PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE PROFISSIONAL -  ENTRE 

20-25W BIVOLT - PARA BASTÃO DE 11MM - 

  

75 
R$40,63 R$3.047,25 

164 
PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA - ENTRE 20-25W 

BIVOLT - PARA BASTÃO DE 7,2MM  

  

40 
R$32,30 R$1.292,00 

165 
PRANCHETA PORTÁTIL - MATERIAL ACRÍLICO -  23X33 MM - 

PRENDEDOR DE METAL NA PARTE SUPERIOR CENTRAL - 

  

144 
R$26,40 R$3.801,60 

166 
PRENDEDOR DE PAPEL COLORIDO - 32 MM - PACOTE COM 24 

UNIDADES 

  

66 
R$28,13 R$1.856,58 

167 REGUA DE MADEIRA DE 1METRO  

  

110 R$17,12 R$1.883,20 

168 REGUA PLASTICA TRANSPARENTE - 30CM  

  

763 
R$1,66 R$1.266,58 

169 SACO CELOFANE TRANSPARENTE - 89X120 CM  

  

305 R$6,53 R$1.991,65 

170 
SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 25 X 37 CM - COM 50 

UNIDADES 

  

28 
R$35,96 R$1.006,88 

171 SACO PARA PRESENTE METALIZADO-  30x44 cm - 50 

UNIDADES - 

  

28 
R$48,96 R$1.370,88 

172 SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 45X60 CM - C/ 50 

UNIDADES  

  

18 
R$87,66 R$1.577,88 

173 SACO PARA PRESENTE METALIZADO - 50 X 70 CM - C/ 25 

UNIDADES - 

  

19 
R$70,33 R$1.336,27 

174 

SUPORTE PRA FITA ADESIVA - LÂMINA EM AÇO INOX PARA 

CORTE DE PROPILENO - BASE ANTI-DERRAPANTE - SUPORTE 

UTILIZADO PARA O MANUSEIO DE FITAS ADESIVAS DE 12 

MM DE LARGURA COM O SISTEMA DE ROLDANA E 

SERRILHA DE ACO INOXIDAVEL - COM ADAPTADOR PARA 

USO DE VARIOS MODELOS E TAMANHOS DE FITA ADESIVA. 

  

9 
R$29,30 R$263,70 

175 TESOURA -  AÇO INOX - 21CM - CABO EMBORRACHADO  

  

155 
R$24,96 R$3.868,80 

176 TINTA GUACHE  - 15 ML - CORES VARIADAS - CX COM 6 UN - 

  

350 
R$8,76 R$3.066,00 

177 TINTA PARA ARTESANATO - FOSCA - 250 ML - CORES 

VARIADAS - 

  

150 
R$33,16 R$4.974,00 

178 TINTA PARA CARIMBO - AZUL -  A BASE DE AGUA - 42 ML  

  

37 
R$16,93 R$626,41 

179 TINTA PARA CARIMBO - PRETA - SEM OLEO - 42 ML 

  

42 R$16,00 R$672,00 

180 
TINTA PARA REABASTECER PINCEL ATOMICO - 37 ML - 

CORES VARIADAS - 

  

31 
R$13,56 R$420,36 

181 TINTA PARA TECIDO - 37 ML - CORES VARIADAS - 

  

50 
R$6,00 R$300,00 



 
 

 

182 
TNT - LISO - 1,40 MTS LARGURA - BOBINA 50 MTS - CORES 

VARIADAS - 

  

60 
R$121,59 R$7.295,40 

183 

TORRE MÁGICA - CONFECCIONADO EM MADEIRA E MDF - 18 

PLACAS MEDINDO 7,5 X 7,5 CM E 45 CILINDROS DE MADEIRA 

PINTADOS MEDINDO 3,5 CM DE ALTURA -  EMBALAGEM: 

CAIXA DE MADEIRA COM TAMPA SERIGRAFADA MEDINDO 

20 X 20 X 8 CM; LACRADA COM PELÍCULA DE PVC 

ENCOLHÍVEL.  

  

35 
R$72,33 R$2.531,55 

184 

TRICICLO INFANTIL CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, 

INCLUINDO AS RODAS - COM DIMENSÕES 52 X 47 X 45.5 CM; 

1.36 QUILOGRAMAS, ASSENTO ANATÔMICO, COM PESO 

MÁXIMO SUPORTADO DE 19KG.  

  

22 
R$143,00 R$3.146,00 

 

VALOR TOTAL 

 
R$642.561,51 

 
 

 

 

 

Total por Secretaria participante: 

1 Secretaria de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Assuntos 

Fundiários 

R$ 1.835,21 

2 Secretaria de Assistência Social R$ 126.211,47 

3 Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio R$ 5.323,30 

4 Secretaria de Educação e Cultura R$ 301.063,37 

5 Secretaria de Esporte, Turismo e Juventude R$ 6.058,26 

6 Secretaria de Obras, Defesa Civil, Transporte e Projetos 5.722,51 

7 Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças R$ 86.489,73 

8 Secretaria de Saúde R$ 109.857,66 

 

IX - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO          
 



 
 

 

 

9.1. Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das secretarias 

municipais, considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou 

mais vantajosa é a realização de procedimento licitatório para aquisição de material de 

expediente, pedagógico e esportivo, que são usados para as atividades em salas de aula, 

projetos sociais e nas atividades administrativas, através de Registro de Preço com 

validade de 12 meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso, para atender as necessidades do Município de Anaurilândia – MS. 

 

X – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

10.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por 

item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda 

de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o 

parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com 

relação a itens ou unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam 

contratadas. 

10.2. Ante a viabilidade técnica a aquisição deverá ser realizada com a disputa de menor 

preço por item. 

 

XI - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

11.1. Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com a qualidade 

e especificações garantidas, visando atender às necessidades do Município de 

Anaurilândia-MS, de forma eficaz e eficiente. 

11.2. A Equipe de Planejamento almeja com esta aquisição, assegurar, dentre outros 

benefícios, garantir o bom andamento das atividades desenvolvidas, sempre embasados 

nos princípios da economicidade, eficácia, eficiência e sustentabilidade, contribuindo 

para a melhoria dos serviços, adquirir os itens demandados, visando diminuir o risco para 

Administração Municipal, como atrasos ou paralisação dos serviços que dependem de 

tais objetos. 

 



 
 

 

XII – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

12.1. Não há. 

 

XIII – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

13.1. Não há. 

 

XIV – IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

14.1. Com a implementação dos processos eletrônicos e outras medidas de diminuição do 

consumo dos itens de papelaria em geral, espera-se que o impacto ambiental seja 

diminuído ao longo desta contratação. 

14.2. Não há impacto ambiental relevante com a presente aquisição, pois o impacto 

causado pelo descarte dos materiais das embalagens será mínimo visto que o Município 

possui coleta seletiva de lixo e parceria com associação de catadores para o descarte 

correto dos resíduos. 

 

 

 

XV – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

15.1. A contratação será realizada através de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro 

de Preços, com disputa por menor preço proposto por item, com fundamento na Lei 

Federal n.° 14.133/2021, para disputa entre Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), sendo garantida a prioridade de 

contratação para empresas com sede no município de Anaurilândia-MS, nos termos 

da Lei Complementar n.° 123/2006. 

 

XVI - CLASSIFICAÇÃO QUANTO AO ACESSO 

16.1. Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, (Lei de acesso à 

informação), o presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

 

XVII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E POSICIONAMENTO 

CONCLUSIVO 



 
 

 

17.1. Os estudos preliminares evidenciam que a aquisição pretendida, com vistas ao 

atendimento das demandas das Secretarias Municipais, mostra-se tecnicamente possível 

e fundamentadamente necessária, para atender as necessidades do Município de 

Anaurilândia - MS. 
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